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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas 

e o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
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§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
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LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
 

 

Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º São Símbolos Nacionais:  

I - a Bandeira Nacional;  

II - o Hino Nacional;  

III - as Armas Nacionais; e  

IV - o Selo Nacional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/5/1992) 

 

CAPÍTULO II 

DA FORMA DOS SÍMBOLOS NACIONAIS 

 

Seção I 

Dos Símbolos em Geral 

 

Art. 2º Consideram-se padrões dos Símbolos Nacionais os modelos compostos de 

conformidade com as especificações e regras básicas estabelecidas na presente lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8421-11-maio-1992-362960-norma-pl.html
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DECRETO Nº 171, DE 20 DE JANEIRO DE 1890 
 

 

Conserva o Hymno Nacional e adopta o da 

Proclamação da Republica.  

 

 

O Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituido 

pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, decreta:  

 

Art. 1º. E' conservada como Hymno Nacional a composição musical do maestro 

Francisco Manoel da Silva.  

 

Art. 2º. E' adoptada sob o titulo de Hymno da Proclamação da Republica a 

composição musical do maestro Leopoldo Miguez, baseada na poesia do cidadão José 

Joaquim de Campos da Costa de Medeiros e Albuquerque.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 15.671, DE 6 DE SETEMBRO DE 1922 
 

 

Declara official a letra do Hymno Nacional 

Brasileiro, escripta por Joaquim Osorio Duque 

Estrada.  

 

 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, tendo em vista a 

determinação constante, do art. 2º do decreto Legislativo n. 4.559, de 21 de agosto do corrente 

anno, resolve declarar official a letra do Hymno Nacional Brasileiro, escripta por Joaquim 

Osorio Duque Estrada e que a este decreto acompanha.  

 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1922, 101º da Independencia e 34º da Republica.  

 

EPITACIO PESSÔA.  

Joaquim Ferreira Chaves.  

 

HYMNO NACIONAL BRASILEIRO 

 

ESCRIPTO POR JOAQUIM OSORIO DUQUE ESTRADA 

 

    Ouviram do Ypiranga as margens placidas 

    De um povo heroico e brado retumbante 

    E o sol da liberdade, em raios fulgidos,  

    Brilhou no céo da Patria nesse instante. 

     Si o penhor dessa igualdade  

    Conseguimos conquistar com braço forte, 

     Em teu seio, ó liberdade, 

    Desafia o nosso peito a propria morte! 

     O' Patria amada, 

     Idolatrada, 

     Salve! Salve! 

    Brasil, um sonho intenso, um raio vivido 

    De amor o de esperança á terra desce 

    Si em teu formoso céo, risonho e limpido, 

    A imagem do Cruzeiro resplandece. 

    Gigante pela propria natureza. 

    E's bello, és forte, impavido colosso, 

    E o teu futuro espelha essa grandeza. 

     Terra adorada 

     Entre outras mil, 

     E's tu, Brasil, 

     O' Patria amada! 

     Dos filhos deste solo és mãe gentil, 

     Patria amada, 
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     Brasil; 

     II 

    Deitado eternamente em berço esplendido  

    Ao som do mar e á luz do céo profundo,  

    Fulguras, ó Brasil, florão da America, 

    Iluminado ao sol do Novo Mundo! 

     Do que a terra mais garrida 

    Teus risonhos, lindos campos têm mais flores, 

     «Nossos bosques têm mais vida», 

    *Nossa vida" no teu seio "mais amores". 

     O' Patria amada, 

     Idolatrada, 

     Salve! Salve! 

    Brasil, de amor eterno seja symbolo 

    O lábaro que ostentas estrellado, 

    E diga o verde-louro dessa flammula 

    - «Paz no futuro e gloria no passado». 

    Mas, si ergues da justiça a clava forte, 

    Verás que um filho teu não foge á lucta, 

    Nem teme, quem te adora, a propria morte. 

     Terra adorada 

     Entre outras mil, 

     E's tu, Brasil, 

     O' Patria amada! 

     Dos filhos deste solo és mãe gentil, 

     Patria amada, 

     Brasil! 

 


